
PREFEITURA DE

ITAQUAQUECETUBA
PEC AMICTPU. ROLA PLSEA CUADE Ao RF RES SEA EINE 

Itaquaquecetuba, 18 de Outubro de 2021.

OFICIO Nº 795/2021/GP
Senhor Presidente

Com os nossos cumprimentos, através do presente
estamos encaminhando ao Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei
Complementar, que tem por ementa: “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ITEM |

E NR DO ART. 7º, DA LEI MUNICIPAL Nº 2637/2008 QUE CRIA O CONSELHO
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DO PLANO DIRETOR
ESTRATÉGICO DE ITAQUAQUECETUBA- CMACPDEI E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

Contando com a costumeira atenção de Vossa
Excelência e seus pares na apreciação do Projeto de interesse Público, renovando
nesse momento o nosso apreço e estima e consideração.
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TATIANA MARIA PONTES DE AMORIM

CAMARAMUNICIPALDEITAQUAQUECETUBA . eAsh4
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OficialAdministrativo ,
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Excelentíssimo Senhor Vereador . Ux
DAVID NETO
MD. Presidente da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba - SP |gos .
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ITAQUAQUECETUBA
RECONSTRUÇÃODA NOSSA CIDADE. AMOR POR NOSSAGENTE. 

Itaquaquecetuba, 18 de outubro de 2021

MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores.

Tenho a honra de encaminhar a Vossas Excelências o incluso projeto de
lei que tem por objeto "Dá nova redação aos incisos | e Il, da Lei Municipal nº
2.637/2008, que trata sobre o acompanhamento e controle do Plano Diretor”.

A Iniciativa tem por objetivo a substituição de duas entidades, na medida
em que Caixa e EDP Bandeirantes declinaram da participação do referido Conselho,
fazendo-se necessária a substiuição, em razão da paridade e do interesse público e

com fulcro no parecer do Procurador Municipal, nos autos do feito Administrativo nº

16.367/2008, encaminhamos a essa R. Casa de Leis para apreciação.

São estes os motivos, excelentíssimos Vereadores, pelos quais rogo-lhes
ligeiras apreciação e aprovação.

        Contando com o cos) rimento-os.

EDUARDO BOIGUES QUEIROZ
Prefeito Municipal

Ê
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PROJETO DE LEINº.....3 cessa , de 3) de Outubro de 2021.

Dispõe sobre a alteração do Item | e
H do Art. 7º, da Lei Municipal
nº2637/2008 que cria o Conselho
Municipal de Acompanhamento e
Controle do Plano Diretor
Estratégico de Itaquaquecetuba —

CMACPDEI e dá outras providências.

Art. 1º Os Itens le Ill do Art. 7º da Lei nº2637/2008, passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art 7º (...)

!—- 1 representante da Secretaria Municipal de Obras

H— (...)

Hl- 1 representante da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei
ocorrerão à conta das dotações próprias do orçamento e suplementadas se
necessário.

Art. 3º- Esta Lei «entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçõ á    EDUARDO BOIGUES QUEIROZ

Prefeito Municipal
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